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PATRIMAR ENGENHARIA S.A. 

CNPJ/ME: 23.236.821/0001-27 / NIRE: 31300128741 

(Companhia Aberta de Capital Autorizado) 

 

 

FATO RELEVANTE 

 

 

A administração da PATRIMAR ENGENHARIA S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto 

no artigo 157, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades por ações”) e na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 

3 de janeiro de 2002 (“ICVM 358”), vem informar que o Conselho de Administração da 

Companhia, em reunião realizada em 26 de fevereiro de 2021 (“RCA”) aprovou a distribuição de 

dividendos intercalares com base no lucro relativo ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2020, os quais serão integralmente pagos aos acionistas inscritos nos registros da 

Companhia nesta data e serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao lucro deste 

período. 

no valor total de R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), totalizando R$0,006247 por 

ação de emissão da Companhia, os quais serão integralmente pagos nesta data. 

 

A ata da RCA da Companhia está disponível na sede da Companhia e no seu site de relações 

com investidores (https://ri.patrimar.com.br/), bem como no site da CVM (www.cvm.gov.br). 

 

Belo Horizonte, MG, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

Felipe Enck Gonçalves 

Diretor de Finanças e Relações com Investidores 
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PATRIMAR ENGENHARIA S.A. 

CNPJ/ME: 23.236.821/0001-27 / NIRE: 31300128741 

(Publicly held Company) 

 

 

MATERIAL FACT 
 

The management of PATRIMAR ENGENHARIA S.A. (“Company”), in compliance with the 

provisions of article 157, paragraph 4 of Law 6404, of December 15, 1976, as amended (“Brazilian 

Corporate Law”) and in the Securities and Exchange Commission (“CVM”) no. 358, of January 3, 

2002 (“ICVM 358”), informs its shareholders and the market that the Company´s Board of 

Directors, during a meeting held on February 26, 2021 approved the distribution of interim 

dividends, in the amount of R$350,000.00 (three hundred and fifty thousand reais), totaling 

R$ 0.006247 per share issued by the Company, based on the profit of the fiscal year ended 

on December 31, 2020, which will be totally paid to the shareholders registered in the 

Company's records on this date and will be imputed to the minimum mandatory dividend 

related to the profit for this period. 

 

The minutes of the Company´s Board of Directors are available at the Company's headquarters 

and on its investor relations website (https://ri.patrimar.com.br/), as well as on the CVM website 

(www.cvm.gov.br). 

 

 

Belo Horizonte, February 26th, 2021. 

 

 

Felipe Enck Gonçalves 
CFO and IR Officer 

 

http://www.cvm.gov.br/

